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DECRETO Nº 4.166 DE 14 DE JUNHO DE 2021.

DECRETO Nº 4.159, DE 17 DE MAIO DE 2021.

DECRETO Nº 4.165 DE 14 DE JUNHO DE 2021.

 
 

DECRETO N° 4.167 DE 15 DE JUNHO DE 2021. 
 

ALTERA O DECRETO N°4.163 DE 28 DE MAIO DE 

2021-DÁ CONTINUIDADE AS MEDIDAS DE 

PROTEÇÃO À VIDA RELATIVAS A COVID-19 EM 

FACE DO CENÁRIO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL E DÁ NOVA REDAÇÃO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor; 
 
 

CONSIDERANDO o acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no Referendo na 

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.343-DF, que ratificou a 

competência administrativa concorrente dos entes federados para a adoção de medidas 

de combate à pandemia de COVID-19; 

DECRETA: 

 
Art.1º-Este Decreto dispõe em caráter excepcional e temporário, sob Medidas 
emergenciais de natureza restritiva ao funcionamento de atividades econômicas e à 
permanência de pessoas nas áreas públicas do Município, a vigorar a partir de 00h00min 
do dia 15 de junho de 2021 até as 23h: 59min do dia 30 de Junho de 2021, exceto o que 
for especificamente disposto de forma diversa. 
 
Parágrafo Único – Permanecem inalterados os demais artigos do Decreto N° 4.163 de 28 
de maio de 2021. 
 
Art.2°-Permanece suspenso:  
I – O funcionamento de boates, danceteria e salão de danças; 
II- A realização de festas que necessitam de autorização transitória, em áreas públicas e 
particulares. 
 
Art.3°-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

    GABINETE DO PREFEITO, 15 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 4.167 DE 15 DE JUNHO DE 2021.
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ATOS DA SAÚDEATOS DA SAÚDE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017 

 

ATO Nº005/2021 

 

RESCISÃO- CARGO DO ANEXOS I E II 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU tornar sem efeito a rescisão 

contratual da candidata aprovada e classificada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Nº 

CONTRATO 

NOME DO 

CANDIDATO 

CARGO INÍCIO DO 

CONTRATO 

141 
CLÁUDIA PRUCOLI 

CHIERICI RANGEL 
MÉDICA 

04/09/2017 

 

 

Cachoeiras de Macacu, 14 de junho de 2021. 

 

 

CARLOS EDUARDO DA SILVA AGUIAR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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E R R A T A 
 

O Extrato de Instrumento Contratual referente ao 
CONTRATO Nº 009/2021, publicado no Diário Oficial 
do Município, edição 946, de 17 de maio de 2021, contém 
divergência: 
 
ONDE SE LÊ: 
Prazo de Execução: 09 (noventa) dias. 
 
LEIA-SE: 
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 14/06/2021. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

ERRATA
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